
LEI N.o 47, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1975.

"Dá a .denominação qe rua Geraldo Macedo, a atual rua Ca
ciJ?oré, em Heliópol:s".

Faço saber que a Câmara Municipal decretou, o Prefeito san
c'oÀeu, nos termos do § 2;° doart. 89 da Lei Orgânica dos Mu
nicípios,e e,u, ADJOVAUDO. SI;LVE'IRA, Presidente, promu:go a
segl!i.nte Lei. . . .,

Ar!. 1.° - Passa a denOl:ninar~se rua Geraldo Macedo, a atual
rua Câciporé; em Heliópolis, '4.0 distrito deste Município.

Art.' 2.0 ~ 'Esta Lei 'entrará' em vigor na data de sua publica
ção, revogadasas d:sposições em contrário.

Câmara Municipal de Npva ,Iguaçu, 20 de outubro de 1976

AI?JOVALOO SILVEIRA
. Presidente


